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O tema central deste curso é a articulação entre a noção de direito natural e a noção de 

liberdade em Hobbes, especialmente no Leviatã. Em 1953 Leo Strauss publica seu Direito 

natural e história, no qual apresenta Hobbes como “fundador do liberalismo”. Opondo-se 

nomeadamente a essa tese, Lebrun escreve um artigo intitulado “Hobbes aquém do 

liberalismo”, no qual distingue a centralidade do direito como fundamento da política e a 

questão das liberdades individuais, própria do liberalismo clássico e, segundo ele, ausente em 

Hobbes. Finalmente, passaremos a considerar a interpretação de Quentin Skinner, publicada 

em 2008, a respeito do tema da liberdade no Leviatã de Hobbes. Esta interpretação permite 

problematizar o centro da resposta que Lebrun endereça a Strauss. Em suma, o curso pretende 

investigar alguns aspectos do debate a respeito da liberdade (ou do liberalismo) na obra de 

Hobbes.   
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A bibliografia secundária será indicada ao longo do curso. 
 
 


